
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

EDITAL DE CITAÇÃO TRIBUNAL PLENO

o Excelentissimo Senhor Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, M.D. Presidente
deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo com o
disposto no art 9, inciso VIII do CBJD, faz saber aos que este EDITAL vir ou dele
conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujo processo segue
relacionado, ficam CITADAS. comparecerem a Sessão de Julgamento que será
realizada na TERÇA-FEIRA. 09 de OUTUBRO de 2018. às 18:00h no Auditório
Rafael Oliveira, no 52 andar do Ed. Palácio dos Esportes, sito à Praça Castro Alves,
nº01, Centro, nesta Cidade de Salvador - Bahia.

PROCESSO - Nº 041/18 RECURSO VOLUNTÁRIO
DecisãoProferidaem 22 de Maiode 2018 - Pela 1"Comissão

Assunto: Disciolinar.do1iib.unalde lustica Desnortivado Futebolda Bahia.
Partes: RECORRENT.f:\VELLlNGTON DA SILVAVICENTE, Atleta

~
:Pr6ff~sfõ'nal.do A1àgoirillas.Atlético Clube, em desfavor da
'd~iSã~ ~iª\£.~., a~l~djenou a pena de suspen~ão1/ por 04 (quatro) Jlartlda~ complepsando-Ihe a, automática,

j tomoimrato~o Artigo 254-A, I; 912 do CBJD.i, I REçORRI~A: Procuráadria t DF IBA.
r. I, ~

Di. MÁRCIO MARTINSIB~kBdslt\Relator:
t' f ~ I Dr.\\LLANlpArRICK:M~dEL : IIProcuvador:

IIV! .~~\\r
~ IÉ" ~\~\\ : I'>

I .J _ •• ~,' j
PROCESSO - Nº OSált;8- 'RECúRso VOLlJNTÁRIO--; f I

\ \ \ DecisãoPrOferida/em03 de Setemb~Óâe2018 - Pela3" Comissão
Assunto: DisciDlinardo Tribunalde lustir-'lD.es'nortivado Futebolda Bahia.
Partes: RECORRENTE:DIliGO LOPES'DE JESUS, Atleta Amador da

\ Liga Valé~ntialla:ide Futeból;:~m desfavor da decisão da 3ª
("D., a .qju~!~'õ\condenô6/ a pena de suspensão por 10
pàr'edas)!Te(luZ1ndo 'péÍ~metade fixando em 05 (cinco)
p;rtidàscompensat1'd6-lhe a, automática, como infrator do
Artig';)-Z54-=A;i;-(1º; c/c 182 do CBJD.
RECORRilJA(Procuradoria TIDF IBA.

Relator: Dr. PEDRO PAULOCASAL!BAHIA.
Procuradora Geral: Dr. YANMEIRELLES DE MEIRELES.

•jo
utebol da Bahia - TJDF /BA.
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o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

EDITAL DE CITACÃO TRIBUNAL PLENO

o Excelentíssimo Senhor Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, M.D. Presidente
deste Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia, de acordo com o
disposto no art. 9, inciso VIII do CBJD, faz saber aos que este EDITAL vir ou dele
conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou jurídicas cujo processo segue
relacionado, ficam CITADAS. comparecerem a Sessão de Julgamento que será
realizada na TERÇA-FEIRA. 09 de OUTUBRO de 2018. às 18:00h. no Auditório
Rafael Oliveira, no 5Qandar do Ed. Palácio dos Esportes, sito à Praça Castro Alves,
nQ01, Centro, nesta Cidade de Salvador - Bahia.

PROCESSO - NQ068/18 RECURSO VOLUNTÁRIO
Decisão Profefiêla.em 25 de Setembro de 2018 - Pela 2" Comissão

Assunto: Disci IinfríÍ~.Tr-ibur"lal'de.usti a Des ortiva do Futebol da Bahia.
Partes:- "RECORRENTE: MULLÊR,ARAÚJO DE ALMEIDA, Atleta

~ . Afíí"ador da!:Liga Desp"ô?ti:vaipiaú, em desfavor da decisão
j . da-2ªc:n:;- a qUãl<rcondenÕliid pena de suspensão por 08

I
o partIi:las, redUZiMO pelá met~de fixando em 04 (quatro)

I
11 pal.ttidas coin6ensand6:IHe a, JJtomática, como infrator do

I 'Art.igo 254iA,~,~lQ, c.lt ià2 dh.~I(].BJD.
\ , '\ '}_ ' \ , \ I

I, RECORRIDA:Procu~adpria T DF BA.
RellItor,! o D~.MARCUSW.ELBERcÀJivALéAL PINHEIRO

I " i: !- \ ' l ( , 1'. ~"r I t
Procuradora Geral: Dr. VICTOR FERREIRA'SANJ'OS:DE SOUZA.\\\' ----'., )-~~ i)

Salvador - BA, O}de O. UBRO deZ018
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~ób,ert t»nt 0'0 - , raujo
Secretário do Tribunal de)us' a De' ,.C ,', ". t{Futebol da Bahia - TJDF/BA.
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